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EMENDA ADITIVA N° 10/2019. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ECHAPORÃ, no uso de suas atribuições legais, com fulcro em especial no que 

dispõe o Artigo 61, caput, da Constituição Federal do Brasil e no Artigo 16 da Lei 

Orgânica do Município de Echaporã-SP, e considerando a analise e as 
considerações de todos os Nobres Vereadores que compõem a Câmara 
Municipal de Echaporã-SP, e com fundamento nas disposições legais expressas 

pelo Artigo 22 e seguintes e também 210 e seguintes, todos do Regimento 

Interno da Câmara de Municipal de Echaporã-SP, resolver apresentar a presente 
EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei Municipal n? 025/2018. 

Diante da presente EMENDA ADITIVA, o Artigo 24 da 
SUBSEÇÃO III - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, do Projeto de 

Lei n? 025/2018, passa a conter um parágrafo único com a seguinte redação: 

Art. 24 - A Secretaria Municipal de Finanças será composta por 01 (um) 

Secretário 
Municipal de livre nomeação do Chefe do Executivo, a quem compete assessorar 
o Chefe do Executivo, dirigir e chefiar os funcionários colocados à sua 

disposição, e também: 
I - assessorar o Chefe do Executivo no tocante aos cuidados com os eventos 

externos ou alterações financeiras que afetam a economia da Prefeitura: 
II - Dirigir e coordenar o planejamento operacional e a execução da política 

financeira do município, ordenando as despesas do município, dos valores 

inferiores a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), juntamente com o tesoureiro 

municipal; 
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III - Coordenar a elaboração dos projetos de lei e Decretos que possam auxiliar 

enquadrar e atualizar as atividades econômicas e financeiras do município; 

IV - assegurar a execução das atividades do Poder Executivo Municipal, dentro 
dos princípios básicos da administração pública definidos pelo caput do Artigo 37 
da Constituição Federal, incumbindo-lhe, em nível de assessoramento, 

manifestar-se mediante relatórios, inspeções, pareceres e outros 

pronunciamentos voltados a orientar as ações governamentais, bem como 

identificar e sanar as possíveis irregularidades encontradas; 

V - Dirigir a fiscalização do Município, com atuação prévia, concomitante e 

posterior aos atos administrativos, com objetivo de avaliar a ação governamental 
e a gestão fiscal de seus administradores, por intermédio da fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, à 

legitimidade, à economicidade, à eficiência, à aplicação das subvenções e à 

renúncia de receitas; 
VI - promover estudos específicos da área de planejamento, emitindo parecer ou 

despachos correspondentes; 
VII - propor medidas administrativas ou projetos de lei que possam repercutir no 

planejamento integrado do Município; 
VIII - colaborar com unidades da Administração Municipal para a consecução do 

planejamento integrado do Município; 
IX - contribuir para que o planejamento seja uma atividade contínua, adaptando 

os planos setoriais ou globais à dinâmica do desenvolvimento; 
X - conformar o planejamento local às diretrizes do planejamento regional, 

estadual ou federal; 
XI - Em conjunto com a Secretaria de Planejamento, desenvolver estudos aptos 

ao planejamento e a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, bem como orientar, coordenar, 

acompanhar e controlar a execução do orçamento de acordo com as disposições 
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legais, respeitando os princípios e limites estabelecidos na Lei 8.666/93, 4.320/64 
e Lei complementar 101/2000; 

XII - Sugerir estímulos e restrições tributárias ou administrativas necessárias à 
implantação do Plano Diretor e a realização de programas setoriais; 

XIII - Dirigir a promoção de convênios com entidades técnicas e de ensino 

superior, visando o aperfeiçoamento de profissionais de nível técnico superior - 
promover estágios para estudantes de nível superior ou de nível técnico; 

XIV - Programar o desembolso financeiro, o empenho, a liquidação e o 

pagamento das despesas; 

XV - Dirigir os atos necessários ao empenho da despesa pública e ao controle 

dos créditos orçamentários; 
XVI - Gerir o registro da movimentação de recursos financeiros da administração 

de pessoal e material, registrando, na forma prevista, a movimentação de bens; 
XVII - Dirigir e coordenar a apuração das contas dos responsáveis por recursos 
financeiros, bens e valores, bem como a elaboração de planos e prestações de 

contas de recursos financeiros; 
XVIII - Gerir e fiscalizar mensalmente, os balancetes e anualmente o balanço, 
bem como o arquivamento de documentos relativos a movimentação financeira 

patrimonial; 
XIX - Controlar, por meios legais e contábeis, a movimentação do Fundo de 
Participação dos Municípios, a movimentação de transferências recebidas de 

órgãos do Estado e da União, inclusive outros fundos especiais, informando 

sobre o comportamento da receita para fins de planejamento econômico 

financeiro; 
XX - Gerir e fiscalizar a prestação de contas dos recursos financeiros recebidos 
pelo Município, conforme as disposições legais pertinentes, inclusive de acordos 

e convênios ou outros ajustes, bem como, na forma autorizada, obedecendo aos 

princípios gerais contábeis públicos, os balanços e balancetes; 
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XXI - Preparar relatórios informativos referentes a situação contábil, financeira e 
patrimonial da Prefeitura; 

XXII - Dirigir de modo a compatibilizar, quando possível, as programações 
sociais, 

econômicas e financeiras do Município, com os planos e programas do Estado e 
da União; 

XXIII - Desincumbir-se de outras atribuições, especialmente classificação, o 

registro, controle, análise e interpretação de atos e fatos administrativos e de 

informação, referente ao patrimônio municipal, a situação de todos quantos 

arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou guardem bens 
municipais; 

XXIV - responsabilizar-se pela requisição, recebimento e controle da utilização 

dos materiais ou serviços necessários ao desenvolvimento dos misteres da 

pasta. 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Finanças também é composta pelo Gerente do 

Depmtamento de Conciliação Bancária, em função gratificada, e pelo Gerente do Departamento de 

Programação Financeira, em função gratificada, cujas atribuições estão definidas no Anexo VII. 
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Echaporã-SP, 06 de maio de 2019. 
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